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  INFORMAÇÃO – PROVA  

 
Complemento à Educação Artística 2023 

 

Código da Prova - 97 - Tipo de Prova: Prática 
 

 

O presente documento visa divulgar as caraterísticas da prova de equivalência à frequência do 3º Ciclo 

da disciplina de Complemento à Educação Artística, a realizar em 2023, nomeadamente: 

● Objeto de avaliação 

● Caraterização da prova 

● Material 

● Duração 

● Critérios gerais de classificação  

 

Objeto de avaliação 
 
A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor (Programa e Metas Curriculares de 

Complemento à Educação Artística do Ensino Básico, Aprendizagens Essenciais e Perfil do Aluno à Saída da 

Escolaridade Obrigatória) e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova prática de 

duração limitada, incidindo sobre três domínios de referência: Apropriação/Reflexão, 

Interpretação/Comunicação e Experimentação/Criação, e mobiliza, nomeadamente, as seguintes 

capacidades:  

 

• Elaborar e interpretar representações gráficas;  

• Compreender e aplicar conceitos;  

• Desenvolver aptidões técnicas e manuais;  

• Promover o entendimento do mundo visual e tecnológico;  

• Desenvolver a capacidade de resolver problemas;  

• Promover a perceção e a capacidade de intervenção. 
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Quadro 1 – Domínios e Conteúdos 

 

DOMÍNIOS CONTEÚDOS 

Experimentação e Criação 

Interpretação e Comunicação 

Apropriação e Reflexão 

Método de resolução de problemas, 

Representação de ideias/objetos; 

Sistemas de representação – planificação rigorosa 

Comunicação Visual - Representação gráfica/ 

expressão 

Processos de utilização de ferramentas/utensílios/ 

materiais 

Desenho rigoroso – Representação técnica; 

Técnicas de medição 

 

 

Caraterização / Estrutura da Prova 
 
As respostas são registadas em folhas próprias (papel de desenho, em formato A4), fornecidas pelo 

estabelecimento de Ensino. 

A prova reflete a complementaridade dos domínios de referência da disciplina. 

A prova é cotada para 100 pontos. 

A prova será composta por 1 grupo, relacionado com o tema: 

• Desenho de representação 

 

 

Critérios gerais de classificação 
 
I – Grupo composto por 1 questão – 100 pontos 
 

Representação correta da forma…………………………………………………………………………………… 30 pontos 

Composição e enquadramento ………………………………………………………………………………………. 10 pontos 

       Sensibilidade estética …………………………………………………………………………………………………….. 10 pontos 

       Rigor e expressividade na aplicação dos materiais e da técnica ……………………………………… 40 pontos

 Apresentação e organização …………………………………………………………………………………………   10 pontos     
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Duração 
 
A prova tem a duração de 45 minutos. 

 

Material autorizado 
 
Durante a realização da prova, o aluno pode utilizar o seguinte material: 

• Caneta preta ou azul de tinta indelével; 

• Canetas de feltro/lápis de cor; 

• Lápis de grafite/lapiseira HB; 

• Borracha/apara-lápis; 

• Régua/esquadro; 

• compasso 

Não é permitido o uso de corretor. 

 
 
 
 
 
 
 
 


